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Distribuição : 2016.01.1.057.390-2 
Feito 	 : FALÊNCIA DE EMPRESARIOS,SOCIFDA1)1 S PINIPIWSARIA IS, 
MICRONNIPRI:.SAS l IMPRESAS Dl : PEQUENO PORTE 

As Suas l'.xcelências os (as) Senhores (as) 

luizes(as) de Direito do E. •Tribunal de Justiça do I)istrito I,'ederal e dos •TerritOtios 

NESTA 

Assunto: DECRETACAO DE FALÊNCIA 

Senhor(a)Juiz(a), 

,evo ao conhecimento de Vossa 1 ',xcelência, para os fins do ao. 9'), il.; 1.ei 

.11.101, de 09/02/2005 (Lei de Recuperações e Falências), que, as 15:75 horas, do dia 

13/12/2017 foi decretada a Falência de COSMO LOPES PEREIRA N11, (RI 1)1 :NT01( 

VEI( IE1 OS), CNP' n. 17552709/0001-00, devendo ser SI ISPENSAS todas as ações ou 

execuçOes contra o falido ATI'L O ENCERRAMENTO DA FA1.1‘;,NCI A, ressalvadas os 

hipbteses previstas nos 5s3 i" e 2", do artigo 6" da referida lei, aguardando-se, neste uliit no caso, 

o regular representação legal da Nlassa Falida nos autt)s. 
Ressalto, por oportuno, que em face da universalidade deste juízo 

falimentar todos os atos de disposição patrimonial (execuções) contra a empresa falida são de 

competência exclusiva desta Vara de Falências, Recuperações Judiciais, insolvènrin Civil e 
Litígios Empresariais do Distrito Federal, cabendo ao(s) excipiente(s) providenciar(em) sua(s) 

babilitação(ões), nos termos dos ai-is. 7" ao 20, da lei 11101/2005, cujo procedimento ja 101 

objeto de regulamentação pelo Tribunal Superior do Trabalho, por meio do Provimento da 

:orreged, }ria (;eral daquela Corte, Provimento CGJT n°01/21112. 

lr.in razão disso, os juízos cientificados da presente decmação de folêm ia 
deverÀo providenciar a remessa de todos os bens e valores eventualmente apreendido,: a e,:te 

j1.1íZo 11111VerSal, 05 Cillaiti CO1111)017ãO O atiVO da massa, nos termos ,i,, c 3", do \rt . 111K, da 1 ri 

11.101/2005. Esclareço, outrossim, que eventual desvio, ocultação ui apropriação de bem. 

poderá caracterizar o delito previsto no Art. 173, capta, do niesinc ,  iiipl, lua leral 

Atenciosamente, 

lv 	\ ssai) Garcia 

Juíza de Di tto 

Obs.: OFICIO ENCAMINF ADO, VIA CORREIO ELETRÔNICO, AOS JUIZES DT. 

°murro E DIRETORES DE SECRIurmuA DO TPFT. 
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